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MINISTÉRIO DO TURISMO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS  

COORDENAÇÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS 
 

ANEXO VI DO EDITAL 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2015 
 
 

 
EMPRESA: _______________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: ______________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF DA EMPRESA: ____________________________________________________ 
 
TELEFONE:_______________________________________________________________ 
 
FAX:_____________________________________________________________________ 
 
E-MAIL:___________________________________________________________________       
 
 
Recebi do Ministério do Turismo, cópia do Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2015, com 
encaminhamento das Propostas de Preços, exclusivamente por intermédio do 
sistema eletrônico, no site www.comprasnet.gov.br a partir de 10/02/2015, até o 
horário limite da sessão pública, ou seja, às 10h00min, horário de Brasília, do dia 
24/02/2015, no 2º Andar, sala 232 (CPL), Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, em 
Brasília-DF. 
 
 

Brasília,         de .................... de 2015. 
 

______________________________________ 
Nome/Cargo do Representante da Empresa 

 
 

 
Senhor Licitante, visando a comunicação futura entre este Ministério e essa empresa, solicito o 
preenchimento LEGÍVEL E CORRETO do termo de recebimento do edital e remeter à Comissão, 
por meio do e-mail: cpl@turismo.gov.br.  
 
A falta da remessa do termo exime a Administração da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório e de quaisquer informações adicionais.  
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COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

COORDENAÇÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2015 
PROCESSO Nº 72030.000458/2014-26 

 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada em Clipping 
de Vídeo para prestação dos serviços de fornecimento de assinatura de um Banco de Dados 
atualizado diariamente, contendo imagens, som e textos, conforme especificações descritas neste 
Edital e seus anexos 
. 
 
ANEXO I:  Termo de Referência 
ANEXO II:  Modelo de Planilha de Preços 
ANEXO III:  Modelos de Declarações 
ANEXO IV:  Minuta de Contrato 
ANEXO V: Modelo de Declaração de Contratos firmados com a Iniciativa Privada  e com a 
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ANEXO VI: Termo de Recebimento do Edital 
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MINISTÉRIO DO TURISMO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

COORDENAÇÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2015 
PROCESSO Nº 72030.000458/2014-26 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL  
Data da Abertura: 24/02/2015 
Data e horário do início do recebimento das propostas: 10/02/2015 às 09hs00min 
Data e horário do término do recebimento das propostas: 24/02/2015 às 10hs00min 
Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
A União, por intermédio do Ministério do Turismo, mediante o (a) Pregoeiro (a) designado pela 
Portaria nº 101 de 13 de novembro de 2014, publicada no D.O.U de 17 de novembro de 2014 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicados, 
fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 
 
O procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no DOU de 18 de julho de 2002, o Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, 
publicado no DOU de 10 de janeiro de 2001, com redação dada pelo Decreto nº 4.485, de 25 
de novembro de 2002, publicado no DOU do dia subsequente, e o Decreto nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, publicado no DOU do dia subsequente, a Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, publicada no DOU de 15 de dezembro de 2006, com redação dada com a 
republicação no DOU de 31 de janeiro de 2009, o Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 
2007, publicada no DOU do dia subsequente, IN nº 04/2010 - SLTI/MP, o Decreto nº 7.174, de 
12 de maio de 2010, publicado no DOU do dia subsequente, Lei nº 12.440 de 07 de julho de 
2011, e subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas ulteriores 
alterações e demais exigências deste Edital e seus Anexos  e no processo administrativo 
epigrafado. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada em Clipping de 
Vídeo para prestação dos serviços de fornecimento de assinatura de um Banco de Dados 
atualizado diariamente, contendo imagens, som e textos, conforme especificações descritas 
neste Edital e seus anexos 
 
 
 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem cadastrados no portal de 
compras do Governo Federal - COMPRASNET para participação de Pregão Eletrônico, desde 
que: 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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2.1.1 Atendam as condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio 
competente, ou pelo (a) Pregoeiro (a) ou por membro da Equipe de Apoio (Servidor 
Público), à vista dos originais; 
 
2.1.2 Não estejam sob falência, concurso de credores ou recuperação judicial, 
dissoluções, liquidações, consórcio de empresas, e não sejam controladoras, coligadas 
ou subsidiárias entre si; e comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos; 
 
2.1.3 Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
 
2.1.4 Não sejam empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
2.1.5 Os diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio não pertençam, ainda que 
parcialmente, à empresa do mesmo grupo que esteja participando desta licitação; 
 
2.1.6 Não estejam inadimplentes com a União ou cujo (s) diretor (es) tenha (m) 
participado de outra empresa que, também, se tornou inadimplente perante a União; 
 
2.1.7 Não sejam de propriedade de servidor ou dirigente do órgão ou entidade licitante ou 
responsável pela licitação; 
 
2.1.8 Não estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com MTur, nos termos 
do art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 O credenciamento dar-se-á pelo recebimento da chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de Compras do Governo 
Federal – COMPRASNET (art. 3º, § 1º do Decreto nº 5.450/2005), no sítio 
www.comprasnet.gov.br. 
 
3.2 Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico a 
autoridade competente do órgão promotor da licitação, o (a) Pregoeiro (a), os membros da 
equipe de apoio e os licitantes que participam do pregão na forma eletrônica (Art. 3º do Decreto 
nº 5.450/2005). 
 
3.3 O credenciamento da licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro 
cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (art. 3º 
§ 2º, do Decreto nº 5.450/2005). 
 
3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante 
ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão Eletrônico (art. 3º, § 6º do Decreto nº 5.450/2005).  
 
3.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Ministério do Turismo, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto 
nº 5.450/2005). 
 
3.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da utilização da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento das propostas com a descrição do objeto ofertado e o preço 
com valores unitários e totais, a partir da data da liberação do presente edital no sítio 
www.comprasnet.gov.br até o horário limite do início da sessão pública, ou seja, às 
10hs00min do dia 24/02/2015, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
 
4.2 Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento dos termos do Edital, o cumprimento aos 
requisitos de habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital. 
 
4.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
4.3 O preço proposto, computando todos os custos necessários à perfeita aquisição do objeto 
deste Edital, bem como todos os impostos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto desta licitação, deverá ser registrado, selecionando o item 
único, unitário e total. 
4.4 A proposta deverá ser formulada e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
bem como atender as seguintes exigências:  
 

a) conter as especificações do objeto de forma clara; e 
 
b) conter planilha de preços, com a descrição do item cotado, indicando o valor unitário e 
valor total do item, no qual deverão estar computados todos os custos necessários à 
aquisição dos dispositivos, objeto deste Edital, bem como todos os impostos, fretes, 
seguros, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
desta licitação. 

 
4.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título; não cabendo, desta forma, quaisquer ônus 
adicionais ao MTur. 
 
4.6 A licitante será responsável formalmente por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 
 
4.7 Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
4.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 
 
4.9 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
4.9.1 Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
 
4.10 As especificações dos serviços deverão ser as constantes do Termo de Referência. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
 
 
5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
5.1 O (A) Pregoeiro (a) efetuará a análise da aceitabilidade da proposta, verificando se os 
serviços cotados estão adequados às especificações contidas neste Edital. 
 
5.2 O (A) Pregoeiro (a) desclassificará as propostas em desacordo com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
 
5.3 A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
5.4 As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis 
na internet. 
 
5.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) 
e as licitantes. 
 
5.6 Por força dos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/06, será observado: 
 

a) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta 
classificada; 
 
b) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
 
c) a nova proposta de preços mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME ou EPP); 
 
d) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as ME’s ou EPP’s remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito: 
 
e) no caso de equivalência de valores apresentados pela microempresa e empresas de 
pequeno porte que se encontrem enquadradas no disposto na alínea “b”, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar a melhor 
oferta; 
 
f) na hipótese da não contratação nos termos previsto na alínea b, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; e 
 
g) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa de pequeno porte.  
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 
 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
(comunicação pela Internet), dirigida por um (a) Pregoeiro (a), a ser realizada, de acordo com o 
Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 
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7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
7.1 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a), 
sendo que somente estas participarão da fase dos lances. 
 
7.2 Aberta a fase competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
7.3 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para a 
abertura da sessão e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
7.4 As licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por elas ofertados e 
registrados pelo sistema.  
 
7.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.6 Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
 
7.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do (a) Pregoeiro (a), 
quando será acionado o sistema aleatório (randômico). 
 
7.8 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
 
8. DA DESCONEXÃO 
 
8.1 No caso de desconexão do (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos; 
retornando o (a) Pregoeiro (a), quando possível, para sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
8.1.1 Quando a desconexão do (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação 
às participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 
 
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, sendo classificada 
em primeiro lugar a proposta com menor valor global. 
 
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestadamente inexequível. 
 
9.3 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 

9.3.1 comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que  ato convocatório da licitação não tenha estabelecidos limites mínimos, exceto 
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quando se referirem a materiais e instalações de propriedade de próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
 
9.3.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
9.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do 
artigo 433 da Lei nº 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no § 3º, da IN SLTI/MPOG nº 
2, de 2008. 
 
9.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 
 
9.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 
9.7 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 02 (duas) 
horas sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.8 O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
 
9.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 
 
9.10 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com finalidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
9.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.12 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no ‘chat’ a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.13 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
9.14 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.15 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitante. 
 
9.16 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
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9.17 O (a) Pregoeiro(a) consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica e 
habilitação técnica conforme disposto nos arts.  4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2010. 
 
9.18 Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
solicitação do(a)  Pregoeiro(a) no Sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período. 
 
9.19 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
  
9.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado lance 
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
9.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
9.22 Encerrada a etapa de lances, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, e 
verificará a habilitação da licitante conforme disposições deste Edital. 
 
9.23 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 
 
9.24 Após o encerramento da sessão da etapa de lances a licitante detentora da melhor oferta 
deverá encaminhar, impreterivelmente no prazo máximo de 02 (duas) horas, endereço 
eletrônico cpl@turismo.gov.br, ou pelo COMPRASNET, conforme solicitação do (a) 
pregoeiro (a): a proposta de preços contendo a razão social, endereço, telefone/fax, número 
do CNPJ/MF, dados bancários (como: banco, agência, número da conta corrente e praça de 
pagamento), prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data da abertura 
da sessão deste Pregão, e as especificações detalhadas do objeto ofertado, acompanhada das 
planilhas, atualizadas em conformidade com os lances eventualmente ofertados, com posterior 
encaminhamento do original ao (a) Pregoeiro (a) no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da solicitação do mesmo no sistema eletrônico. 

 
9.24.1 A proposta de preços descrita no subitem anterior deverá ser redigida em língua 
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
representante legal da licitante. 

 
9.25 Sendo classificada a proposta da licitante detentora da melhor oferta, esta deverá 
comprovar, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sua condição de habilitação, na forma do 
que determina o item 10 deste Edital, podendo esta comprovação se dar por meio de consulta 
ao SICAF, conforme o caso, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada 
ao (a) Pregoeiro (a) no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da sua 
solicitação no sistema eletrônico. 
 
9.26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico, na qual constará a 
indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

mailto:cpl@turismo.gov.br
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relativas ao certame licitatório, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na 
legislação pertinente. 
 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
 
 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de Habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o (a) pregoeiro (a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de sansão 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.govbr/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
d) Cadastro Integrado de Coordenações por lícitos Administrativos – CADICON; e 
e) Cadastro de inadimplentes – CADIN. 

 
10.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê dentre 
as sansões impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
 
10.1.2 Constatada a existência de sanção, o (a) pregoeiro (a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
10.2 Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF ou 
não haja disponibilidade de realizar a consulta nos sítios emitentes das certidões vencidas, 
será exigido o envio da documentação, no prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio do 
endereço eletrônico cpl@turismo.gov.br, ou pelo COMPRASNET, após solicitação do (a) 
Pregoeiro (a) no sistema eletrônico. 
 

10.2.1 Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via fax ou eletronicamente 
deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, ao Ministério do Turismo, Comissão Permanente 
de Licitação, sala 232, Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, Brasília, DF, CEP 
70.065-900. 

 
10.3 Para a habilitação, a licitante detentora da melhor oferta, deverá apresentar os 
documentos a seguir relacionados: 
 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, na forma do § 2º, do art. 32 da Lei nº 
8.666/93, Instrução Normativa/MARE nº 02/2010 e Decreto nº 3.722/2001, alterado pelo 
Decreto nº 4.485/2002, conforme modelo do Anexo III deste Edital; 
 
b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme contidas na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo 
Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, conforme modelo do Anexo III deste 
Edital; 

 

 

http://www.portaldatransparencia.govbr/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.4 Relativos à Habilitação Jurídica 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional e à Dívida Ativa da União, 

mediante apresentação de certidão conjunta emitida pela Secretaria da Receita 
Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda nacional (PGFN) com informações 
da situação do sujeito passivo quanto aos tributos administrados pela SRF e à Dívida 
Ativa da União;  

 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação de: 

 
 c1) Certidão Negativa de Débito (CND), comprovando a inexistência de débito junto ao 

Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, ou documento equivalente que 
comprove sua regularidade; 

 
 c2) Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS, ou documento equivalente, que comprove sua regularidade; 
 
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º maio de 1943. 

 
10.5 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos de 
Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal – SRF e 
Certidão quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN); 
 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa nos termos da Consolidação das Leis Trabalhistas - 
CLT. 

 

 
10.6 Relativos à Qualificação Econômico-Financeiro 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da Licitante; 
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b) Comprovante de inscrição e situação cadastral emitido pela Receita Federal do 
Brasil que comprove a atividade econômica principal ou secundária de acordo com o 
objeto deste Edital; 
 
c) A boa situação financeira da Licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 01 (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial ou apurados mediante consulta on-line no caso de empresas inscritas no 
SICAF: 

 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------------- 
  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
 

Ativo Total 
SG = --------------------------------------------------------------- 
  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
 

Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 

d) Comprovação de possuir Capital Circulante Liquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66 % (dezesseis inteiros e sessenta e 
seis centésimos por cento) do valor estimado para contratação ou item pertinente, tendo 
por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social; 

 
e) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio de apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3(três) meses da data da apresentação da proposta; 
 
f) Comprovação por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, 
conforme modelo constante do Anexo V, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos 
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes 
na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio 
Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital; 
 
g) A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; 
 
h) quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou 
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas. 
 

10.7 Por força dos §§ 1º e 2º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas - 
ME e as empresas de pequeno porte - EPP que tenham interesse em participar deste 
pregão, na forma eletrônica deverão observar: 

 
a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a Licitante Vencedora da melhor 
proposta seja uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, deverá ser 
apresentada toda a documentação, nos termos do item 10 – Habilitação, deste edital, 
ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, 
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bem como alguma espécie de documento que venha a comprovar sua condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

a.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, o 
proponente deverá regularizar a documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o mesmo for declarado 
vencedor do certame. 

 
a.2) A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de 
pequeno porte com alguma restrição, seguir-se outra microempresa ou empresa de 
pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

 
10.8 Das Disposições Gerais de Habilitação 
 

a) O licitante que já estiver cadastrado ou habilitado parcialmente no SICAF, em situação 
regular, ficará dispensado de apresentar os documentos abrangidos pelo referido 
cadastro que estejam dentro do respectivo prazo de validade, conforme o caso. 

 
a.1) Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF, em estar com o seu 

prazo de validade vencido, e caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão 
correspondente através do sítio oficial, o licitante será advertido a encaminha, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, documento valido que comprove o 
atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte e das cooperativas enquadradas no artigo da Lei nº 
11.488, de 2007. 

 
b) Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em 
original, em cópia autenticada em cartório competente ou por publicação em órgão da 
imprensa oficial ou em cópia simples, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pelo (a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio; 
 
c) Será inabilitada a Licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, 
qualquer documento solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 
10.9 Para Qualificação técnica 
 

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido em nome da proponente, fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove (m) que a Contratada 
tenha executado serviços de terceirização compatíveis em quantidade com o objeto 
licitado por período não inferior a 3 (três) anos, documentos estes que comprovem 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto deste Pregão.  

 
a1) Deverão ser observadas as seguintes condições e informações na 
apresentação do (s) Atestado (s): 

- Nome do Contratado e do Contratante – CNPJ; 
- Identificação do Objeto do Contrato; 
- Serviços executados (discriminação e quantidades). 
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b) O (s) atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade técnica deve(m) comprovar 
que a licitante tenha executado contrato com um mínimo de 50% do número de 
postos de trabalho a serem contratados; 

c) O (s) atestado (s) de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços 
prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente da licitante; 

 
d) Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica e 

operacional, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos contratos; 
 

e) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de a execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior; 

 
f) A licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

de legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópias do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foram prestados os serviços; 

 
g) A licitante detentora da melhor oferta caso não possua instalações no Distrito 

Federal, deverá apresentar declaração, sob pena de desclassificação, de que 
instalação Distrito Federal, em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato. 

 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
11.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 
 
11.2 Caberá ao (a) pregoeiro (a), auxiliado (a) pelo setor responsável pela elaboração do edital, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
11.3 Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será definida e publicada designada nova 
data para a realização do certame. 
 
11.4 Não serão aceitas petições de impugnação sem assinatura do representante legal da 
empresa, enviadas por fax, e-mail ou similar. 
 
 
12. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
12.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
(a) Pregoeiro (a) até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: cpl@turismo.gov.br. 
 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando 
as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
13.2 A manifestação da intenção de recorrer será realizada exclusivamente no âmbito do 
Sistema Eletrônico, em campos próprios. 
 

mailto:cpl@turismo.gov.br
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13.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do subitem 13.1, importará decadência desse direito, ficando o (a) Pregoeiro (a) 
autorizado (a) a adjudicar o objeto da licitação à licitante declarada vencedora. 
 
13.4 O acolhimento de recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
 
13.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, Sala 232, 2º Andar, 
em Brasília – DF, nos dias úteis, no horário de 9h00m às 11h45m e de 14h00m às 17h45m. 
 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1 A adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pelo (a) Pregoeiro (a), sempre que 
não houver recurso ou após sua apreciação, pela autoridade competente. 
 
14.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora, pelo (a) Pregoeiro (a), ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DO TURISMO 
 
15.1 De acordo com o especificado no item 7 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital 
 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
16.1 De acordo com o especificado item 6 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 
 
17. DO CONTRATO 
 
17.1 Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do 
Contrato que vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos, na Proposta de Preços da Licitante Vencedora e na Nota de Empenho. 
 
17.2 Após homologação deste certame, a Licitante Vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de sua convocação, por escrito, para apresentação da garantia e 
assinatura do Contrato, nos termos da Minuta constante do Anexo IV deste Edital. 

 
17.3 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Licitante Vencedora e aceita pela Administração do MTur. 
 
17.4 Se a Licitante Vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, 
recusar-se a assinar o Contrato, conforme disposto no inciso XXIII, do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao Edital e seus Anexos, podendo o (a) Pregoeiro (a), ainda, negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor, sendo este declarado vencedor, na forma dos 
incisos XVI, XVII do art. 4º Lei em comento. 
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18. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
18.1 O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor do Contrato, que será 
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da 
Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 
 
18.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento). 
 
18.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a retenção dos 
pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 2% (dois por cento) do valor do contrato a 
título de garantia, a serem depositados junto à Caixa Econômica Federal, com correção 
monetária, em favor da Contratante.  
 
18.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
            18.4.1 prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
 
            18.4.2 prejuízos causados a Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 
 
            18.4.3 as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante a Contratada. 
 
18.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica 
Federal, com correção monetária. 
 
18.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
 
18.7 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias uteis, contados da data que for notificada. 
 
18.8 A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
 
            18.8.1   caso fortuito ou força maior; 
 
            18.8.2 alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
 
            18.8.3 descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos 
praticados pela Contratante; 
 
            18.8.4 atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 
 
18.9 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
previstas neste item. 
 
18.10 Será considerada extinta a garantia: 
 
            18.10.1 com a devolução de apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 
de contrato. 
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            18.10.2 no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não 
comunique a ocorrência de sinistro. 
 
 
19. DA RESCISÃO 
 
19.1 A inexecução total ou parcial do futuro Contrato ensejará a sua rescisão, conforme 
disposto nos arts. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
20. DO PAGAMENTO 
 
20.1 O pagamento será efetuado pelo MTur no prazo de 5(cinco) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os 
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado; 
 
20.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5(cinco) dias uteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666. de 1993; 
 
20.3 A Apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado 
da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, 
devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no § 1º do art. 36 da IN/SLTI nº 
02, de 2008; 
 
20.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionados este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 
comprovações mencionadas no § 1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008; 
 
20.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a MTur; 
 
20.6 Caso se contaste o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das 
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Licitante 
Vencedora regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de 
corrigir a situação; 
 
            20.6.1 Não sendo regularizada a situação da Licitante Vencedora no prazo concedido, 
ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos 
pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça 
do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e 
das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 
 
20.7 Nos termos do artigo 36, § 6º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo dos sansões cabíveis, caso se constate que a Licitante Vencedora: 
 

           20.7.1 não produziu os resultados acordados; 
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            20.7.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não executou com a qualidade 
mínima exigida; 
 
           20.7.3 deixou de utilizar os matérias e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 
 
20.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
 
20.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 
20.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Licitante Vencedora, 
será providenciada sua advertência, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do  MTur; 
20.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a o MTur, 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos; 
 
20.12 Persistindo a irregularidade, o MTur deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a 
ampla defesa; 
 
20.13 Havendo efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Licitante Vencedora não regularize sua 
situação junto ao SICAF; 
 
20.14 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do MTur, 
não será rescindido o contrato em execução com a Licitante Vencedora inadimplente no 
SICAF; 
 
20.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no art. 31 da Lei 8.212. de 1993; 
 
            20.15.1 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para 
as atividades de prestação de serviços previstas no § 5º-C, do art. 18, da LC123, de 2006, não 
sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por aquele regime, 
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido na referida Lei Complementar; 
 
20.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurados: 
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I = (TX)     TX= Percentual da Taxa Anual = 6% 
 
I = (6/100) 
        365 
I = 0,00016438 
 
 
20.17  Por ocasião dos pagamentos será procedida prévia consulta no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e em situação de irregularidade por parte da 
Licitante Vencedora será observada as determinações da IN SLTI nº 4, de 15 de outubro de 
2013. 
 
20.18  Ressalte-se que é vedada à Licitante Vencedora a vinculação da efetivação do 
pagamento mensal dos salários dos profissionais do recebimento mensal do valor afeto ao 
contrato celebrado com o MTur, sob pena de aplicação de penalidade prevista no Edital. 
 
 
21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
21.1 As despesas decorrentes do presente Pregão correrão à conta do Orçamento Geral da 
União, no exercício de 2015, no Programa de Trabalho 23.122.2128.2000.0001, Elemento de 
Despesa: 33.90.39, fonte 0100. 
 
 
22. DA VIGÊNCIA 
 
22.1 O Contrato vigerá por 12 (meses), contados a partir da sua assinatura. No tocante a 
atualização de novas versões e suporte técnico poderá ser prorrogado até 48 (quarenta e oito) 
meses, conforme dispõe o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
 
 
23. PENALIDADE E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

23.1. Com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a 

Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

 a) advertência; 

b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 

comunicação oficial, nas seguintes hipóteses: 

b1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por 

descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, até 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

b2) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 

total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução parcial do objeto adquirido. 

c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportasse de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser 

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, 

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente. 

23.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, e “d” do subitem 10.1 poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa da alínea “b”. 

23.4. As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo 

previsto na Lei 8.666/93, atualizada, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 9.784/99. 

23.5. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, ”b”, “c” e 

“d” do item 23.1 poderão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1 É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 
 
24.2 Fica assegurado ao MTur o direito de revogar esta licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la, de ofício, por ilegalidade ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
24.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para os serviços 
pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
24.4 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o MTur não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.5 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
24.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário do (a) Pregoeiro (a). 
 
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
no MTur. 
 
24.9 O não atendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 



 
 

- 22 - 

 
24.10 A falta da remessa via e-mail cpl@turismo.gov.br, do Termo de Recebimento, Anexo V, 
exime a Administração da comunicação de eventuais retificações ocorridas. 
 
24.11 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
 
24.12 A licitante Vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os 
acréscimos, ou supressões determinadas pelo MTur, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), do valor atualizado de cada item, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, com 
suas ulteriores alterações. 
 
24.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 
pertinente.  
 
24.15 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, que não possam ser resolvidas 
administrativamente, será o da Seção Judiciária do Distrito Federal. 
 
24.16 Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, o (a) Pregoeiro (a), na 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, Sala 232, 2º 
Andar, em Brasília/DF, ou ainda pelo e-mail: cpl@turismo.gov.br. 
 

24.16.1 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal. 
 
24.16.2 As licitantes deverão considerar as especificações contidas no Edital e seus 
Anexos, as quais estarão registradas no site COMPRASNET em códigos com 
especificações diferenciadas do edital. Para fins de empenho, serão consideradas as 
especificações do Edital e da proposta da Licitante Vencedora. 
 
24.16.3 Estarão disponíveis no site do MTur, questionamentos, recursos, impugnações e 
outras informações necessárias sobre o processo licitatório: www.turismo.gov.br 

 
Brasília - DF,                    de 2015. 

 
 

Neuzi de Oliveira Lopes 
Pregoeira 
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MINISTÉRIO DO TURISMO 

Gabinete do Ministro 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
     ANEXO I DO EDITAL 

 
 

 
1 – DO OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada em Clipping de Vídeo para a prestação dos serviços de 
fornecimento de assinatura de um Banco de Dados atualizado diariamente, contendo imagens, 
som e textos, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.  
 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA 
 
O objetivo do serviço é subsidiar a ASCOM - Assessoria de Comunicação Social, no 
acompanhamento diário das reportagens de televisão de interesse do MTur. Para tanto, torna-
se necessário que haja uma seleção diária, tanto das matérias veiculadas nos diferentes canais 
de TV quanto na internet, uma vez que muitas matérias disponibilizadas nos sites das 
emissoras não contém a íntegra do que foi veiculado nos telejornais. Vale acrescentar ser 
fundamental a avaliação do espaço alcançado pela Assessoria de Comunicação Social em 
cada veículo. Com este material, a instituição acompanha diariamente os fatos de relevância 
regional, nacional e internacional, podendo buscar, assim, solução imediata para os problemas 
apontados pala mídia. Sem este serviço, a Assessoria de Comunicação Social estará sem uma 
das principais ferramentas usadas para informar, orientar, administrar crises e subsidiar o 
Ministro e demais dirigentes do MTur.  
 
 
3 – FUNDAMENTO LEGAL 
 
A Contratação de pessoa jurídica, para a prestação de serviços objeto deste Termo de 
Referência, encontra amparo legal na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, no Decreto nº 3.784 de 06 de abril de 2001, 5.450, de 31 de maio de 
2005, que instituem e regulamentam a modalidade de Pregão e Pregão Eletrônico e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
 
4 – DOS SERVIÇOS DE CLIPPING DE VÍDEO 
 
Os serviços de clipping eletrônico abrangem a realização das seguintes atividades:  
 
4.1.  Captação, seleção e compilação de matérias jornalísticas veiculadas em televisão em 
nível regional, nacional ou internacional, em canais abertos e fechados, sobre as atividades do 
Ministério do Turismo e a assuntos de interesse desta pasta, com indicação de horário, fonte, 
data e outros requisitos especificados neste Termo de Referência.  
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4.2.  Fornecer diariamente cópias das matérias jornalísticas sobre o Ministério do Turismo, 
seu ministro, secretários, diretores, servidores e sobre outros assuntos de interesse para o 
turismo no país. Dentre as matérias jornalísticas a serem gravadas, a Contratada deve 
observar também as programações de variedades, incluindo programas culturais e outros, em 
que haja comentários ou entrevista com o Ministro do Turismo e demais autoridades da pasta.  
 
4.3.  A Assessoria de Comunicação Social poderá solicitar recuperação de reportagens, 
comentários, citações e entrevistas em outros tipos de programas, caso haja referência ao 
setor turístico no país, ao Ministério do Turismo ou seus dirigentes. A ASCOM poderá solicitar 
matérias jornalísticas televisivas que não fazem referência direta ao MTur.  
 
4.4.  As reportagens serão armazenadas em um banco de dados atualizado diariamente, 
contendo imagens, sons e textos. Tal banco de dados será acessado via internet pela 
ASCOM/MTur. Todas as reportagens e entrevistas de televisão de interesse do MTur serão 
digitalizadas e inseridas em um banco de dados em até 02 (duas) horas depois da veiculação 
da matéria pela emissora de televisão. Caso o prazo não seja atendido, a ASCOM poderá 
advertir a Contratada.  
 
4.5.  A Contratada, ao fim da vigência do contrato, deverá disponibilizar à Contratante, sem 
ônus, todos e quaisquer dados gerados em decorrência da execução do objeto contratado em 
um SGBD MySQL ou PostgreSQL, salvo exceção expressamente autorizada pela 
Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação do Ministério do Turismo. 
 
4.6.  O acompanhamento e digitalização dos telejornais serão realizados diariamente, 
inclusive nos fins de semana e feriados, 24 horas por dia, conforme a programação das 
emissoras solicitadas. A atualização do banco de dados será constante no decorrer de todo o 
dia, conforme a veiculação das matérias jornalísticas dentro da grade de programação das 
emissoras de televisão; 

 
4.7.  O acesso às matérias jornalísticas digitalizadas será por meio de senhas 
disponibilizadas pela ASCOM/MTur, permitindo aos usuários assisti-las, via internet, de 
qualquer local do Brasil ou do exterior, 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana. O acesso 
ao banco de dados da Licitante Vencedora, para visualização e seleção das matérias a serem 
disponibilizadas no sitio do MTur, será feito via fornecimento de senhas pela Contratada; 

 
4.8.  Serão disponibilizadas senhas de acesso ao banco de dados para os principais 
dirigentes que serão distribuídas pela ASCOM/MTur. Os usuários cadastrados pela ASCOM 
poderão acessar simultaneamente o banco de dados, podendo assistir aos vídeos das 
matérias jornalísticas e realizar pesquisas sem perda de qualidade e velocidade. O acesso ao 
banco de dados é de uso exclusivo da ASCOM. As senhas são pessoais e intransferíveis e não 
poderão ser utilizadas por outros órgãos ou pessoas não cadastradas; 

 
4.9.  Serão enviados boletins diários (e-mails) para os funcionários cadastrados pela 
ASCOM – ascom.mtur@turismo.gov.br, contendo o resumo/texto das últimas notícias 
jornalísticas inseridas no banco de dados, observando-se: 
 

a) Primeiro boletim deve ser enviado até as 9h00 e conterá as matérias jornalísticas do 
dia anterior veiculadas a partir das 20h00; 

b) Segundo boletim, a ser encaminhado até as 14h00, deverá conter as matérias 
jornalísticas da manhã difundidas até o horário do envio; 

c) Terceiro boletim deverá ser enviado até as 20h00, contendo as matérias jornalísticas 
divulgadas a partir das 9h00 até o horário do envio. 

d) E-mail de alerta, com notícias urgentes.  
 

 
4.10.  Até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente, a empresa Contratada fornecerá DVDs 
compactos, contendo todas as reportagens que tenham ouvido ou citado o MTur no mês 

mailto:ascom.mtur@turismo.gov.br
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anterior. A gravação de todos os canais de televisão será feita no formato digital, wmv, avi ou 
mpeg (qualquer versão), e arquivada em DVD. Sempre que necessário, e em até 10 
exemplares por mês, a ASCOM poderá solicitar que seja feita entrega em CD ou DVD. 

 
4.11.  O banco de dados será cumulativo. Ou seja, durante toda a vigência do contrato a 
empresa Contratada manterá o banco de dados completo desde o início dos serviços e 
disponível para os usuários cadastrados.  
 
4.12.  Na página de abertura do site do banco de dados haverá um calendário do mês 
corrente com opção de acesso do dia atual ou retroativo. Todas as reportagens inseridas no 
banco de dados constarão do índice/resumo. Com um “clic” no índice, o usuário poderá assistir 
à reportagem na íntegra. Na página de abertura, também deverá constar a opção de pesquisa 
(busca), onde o usuário realizará consultas por período — em um intervalo de datas de no 
máximo 30 (trinta) dias, por nome, assunto, emissora e/ou telejornal e demais unidades da 
federação. As pesquisas poderão ser feitas de forma simples ou avançada através de 
combinações. Exemplo: período x nome x emissora ou assunto x data x telejornal. 
 
4.13.  Os temas e palavras-chave das reportagens a serem inseridas no banco de dados são 
as que tratam do interesse do MTur, além de eventuais assuntos a serem definidos 
previamente pela ASCOM e acordados com a Contratada. A ASCOM/MTur poderá solicitar a 
substituição de assuntos de interesse ou a inserção de novos temas, em função da 
repercussão destes no cenário nacional.  
 
 
5 – DAS EMISSORAS E TELEJORNAIS A SEREM MONITORADOS 
 
O monitoramento deve abranger as seguintes emissoras de televisão:  

5.1. – Nível local e nacional: Programação local e nacional da TV Globo, TV Band, TV 
Record, SBT, Rede TV, TV NBR, TV Brasil, TV Nacional, TV Câmara, TV Senado, TV Justiça, 
TV Cultura, TV CNT, TV Canção Nova, Canal Futura, Canal Rural, Globo News, Record News, 
Band News e suas filiadas em todos os Estados da Federação e no Distrito Federal. 

5.2. – Nivel internacional: A ASCOM/MTur poderá, eventualmente, solicitar a clipagem 
de reportagens jornalísticas veiculadas em emissoras de televisão do exterior. Os conteúdos 
solicitados devem ser disponibilizadas em até 48 horas após a solicitação. Quinzenalmente 
devem ser encaminhados relatórios com a exposição internacional do Ministério do Turismo 
nos principais veículos estrangeiros: CNN, CNN em espanhol, FOX News, BBC, BBC Brasil, 
Deutsche Welle, RAI, TV5 Monde e RTP1. 

5.3. – Outros veículos, até o número de 10 (dez), poderão ser inseridos, a critério da 
ASCOM/MTur.  

 
 
6 – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
A Licitante vencedora obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua 
proposta, e em especial: 
 
6.1 Prestar os serviços de clipping de vídeo com esmero e perfeição, em conformidade com 
as disposições  deste instrumento; 
 
6.2 Apresentar por ocasião da assinatura do contrato, detalhadamente, a estrutura 
organizacional da empresa e corpo técnico mediante relação de pessoal e sempre que 
solicitado pelo gestor contratual; 
 
6.3  Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo máximo estipulado 
no pedido, documentação referente às condições exigidas neste instrumento contratual; 
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6.4  Comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato; 
 
6.5  Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 
informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, 
sem o consentimento, prévio e por escrito, do MTur; 
 
6.6  Não utilizar o nome do MTur, ou sua qualidade de Licitante vencedora, em quaisquer 
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e 
impressos, sob pena de rescisão do presente contrato; 
 
6.7  Não oferecer este contrato em garantia de operações de crédito bancário; 
 
6.8  O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual 
número de dias de vencimento da obrigação do MTur; 
 
6.9  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e 
expressa anuência do MTur; 
 
6.10  Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados ao MTur ou a terceiros, 
decorrentes da execução dos serviços ora contratados, ou de atos dolosos ou culposos de 
seus empregados. Assume a Licitante Vencedora, nesse caso, a obrigação de reparar o dano 
e/ou prejuízo, inclusive mediante a reposição do bem danificado em condições idênticas às 
anteriores ao dano ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, após a 
comunicação que lhe deverá ser feita por escrito. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, 
o MTur reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento da garantia de execução ou 
da fatura do mês; 
 
6.11  Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.12  Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa previstas 
neste instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, 
decorrentes de descumprimento de obrigações contratuais;  
 
6.13  Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer 
alterações havidas em seus dados cadastrais, tais como endereço e telefone, bem como no 
contrato social, durante o prazo de vigência deste contrato, devendo apresentar os documentos 
comprobatórios da nova situação; 
 
6.14  Encaminhar qualquer solicitação ao MTur por intermédio do gestor do contrato; 
 
6.15  Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do gestor 
do contrato designado pelo MTur. 
 
6.16  Caso a Licitante vencedora não possua representação física em Brasília (DF), será de 
sua responsabilidade os custos com deslocamentos para possíveis reuniões.  
 
6.17  A Licitante vencedora deve indicar um funcionário para fazer interlocução entre a  
empresa e a ASCOM, prezando pela agilidade e melhor atendimento dos serviços.   
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7 – DAS OBRIGAÇÕES DO MTur 
 
O Ministério do Turismo obriga-se a: 
 
7.1  Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, por meio de um servidor, especialmente 
designado, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o mesmo; 
 
7.2  Pagar a importância correspondente aos serviços efetivamente prestados pela licitante 
vencedora, no prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas; 
 
7.3  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 
vencedora;  
 
7.4  Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto do contrato firmado; 
 
7.5  Solicitar a substituição de qualquer empregado ou preposto da licitante vencedora, cujo 
comportamento ou qualificação técnica venham a ser julgados inconvenientes ou insatisfatórios 
para a execução do objeto do contrato a ser firmado; e  
 
7.6  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela licitante vencedora, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
8 – DA GARANTIA 
 
8.1  A empresa a ser Contratada deverá prestar garantia no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato, podendo optar por uma das modalidades de que 
trata o § 1º do art. 56 da Lei 8.666/93.  
 
 
9 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela ASCOM – Assessoria de 
Comunicação Social, por intermédio de servidor devidamente designado, cujas atribuições 
básicas são:  

a) solicitar à empresa Contratada todas as providências necessárias ao bom 
andamento dos serviços;  
b) emitir pareceres em todos os atos da empresa Contratada relativos à execução do 
contrato, em especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do 
contrato;  
c) quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços.  

 
9.2  Não obstante a empresa Contratada seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, o MTur reserva-se o direito de, sem qualquer forma de 
restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços.  
 
9.3  Cabe à empresa Contratada atender prontamente a quaisquer exigências da 
fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o 
MTur, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da 
responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a co-responsabilidade do MTur ou de seus 
agentes e prepostos.  
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10 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1   Pela inexecução total ou parcial do contrato, execução imperfeita, inadimplemento, 
não-veracidade de informações ou mora na execução, a Licitante Vencedora estará sujeita, 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência; 
b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia pela recusa da prestação dos 

serviços ou por prestá-los em desacordo com o ora pactuado, calculada sobre o 
valor total do serviço recusado ou prestado em desacordo, a ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contado do recebimento da notificação, e 
aplicada em dobro no caso de reincidência; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o MTur pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme a autoridade 
ministerial competente fixar em função da natureza e gravidade da falta cometida;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; a 
reabilitação será concedida sempre que a Licitante Vencedora ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 

 
10.2 Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força 
maior, devidamente justificado e aceito pelo MTur, a Licitante Vencedora ficará isenta das 
penalidades supramencionadas. 
 
10.3 A multa, referida na alínea “b” do item 23.1, será recolhida diretamente ao MTur, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos contado do recebimento da notificação; ou descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos, da garantia prestada, ou ainda cobrada judicialmente, nos 
termos dos §§ 2º e 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93 em sua versão atualizada. 
 
10.4 As penalidades previstas neste item serão formalmente motivadas nos autos do processo 
e independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis. 
 
10.5 As sanções, aplicadas pelo MTur à Licitante Vencedora, relativas ao impedimento para 
contratar com a Administração Pública, conforme previsto na legislação própria, serão 
obrigatoriamente registradas no SICAF, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 1º do Decreto nº 
3.722/01 alterado pelo Decreto nº 4.485/02. 
 
 
11 – DO VALOR ESTIMADO 
 
11.1 O valor anual estimado para a prestação de serviço é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais), baseado em pesquisa realizada em outros órgãos públicos que contrataram o serviço 
objeto deste Termo de Referência. 
 
 
12 – DO PAGAMENTO 
 
12.1  O pagamento será efetuado mensalmente mediante crédito em conta-corrente da 
adjudicatária, por ordem bancária, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do atesto dos serviços, 
quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo 
para o qual tenha ocorrido a adjudicatária.  
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13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1  As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência 
ocorrerá, no presente exercício, por conta do Programa de Trabalho nº 
23.122.2128.2000.0001, elemento de despesa: 33.90.39 e fonte: 0100. 
 
 
14 – DA VIGÊNCIA 
 
14.1  O contrato a ser firmado vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo, por interesse da Administração ser prorrogado mediante Termo Aditivo, 
para os subseqüentes exercícios financeiros, observado o limite estabelecido no inciso II, do 
art. 57, da Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 
 
15 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
15.1  As empresas deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que a proponente (pessoa jurídica) tenha prestado 
ou esteja prestando o serviço de Clipping em Vídeo comprovando o seu desempenho para a 
prestação de serviços semelhantes aos descritos neste Termo de Referência. 
 
 
16 – ENTREGA DO MATERIAL 
 
 
16.1.  O material em CD/DVDs mensais e semestrais com as matérias de interesse do MTur, 
deverá ser entregue na ASCOM – Assessoria de Comunicação Social - Edifício Sede do MTur, 
Esplanada dos Ministérios - Bl. “U” 3º andar, sala 329 - Brasília – Distrito Federal. 
 
 
 

Rodrigo Bauer do Carmo 
Chefe da Assessoria de Comunicação Social 

 
 
 

Aprovo o Termo de Referência, em ____ de _________ de 2014. 
 
 
 
 

 
Adriana Soares de Holanda 

Chefe de Gabinete do Ministro 
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MINISTÉRIO DO TURISMO 
SECRETARIA-EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS  

COORDENAÇÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS 
 
 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 

ANEXO II 

 

 

ITEM Discriminação Preço Mensal Preço total para 12 

meses  

01 Clipping de Vídeo para a 

prestação dos serviços de 

fornecimento de assinatura de um 

Banco de Dados atualizado 

diariamente, contendo imagens, 

som e textos 

R$ 

 

R$ 

 Total  R$ 
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MINISTÉRIO DO TURISMO 
SECRETARIA-EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS  

COORDENAÇÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

ANEXO III DO EDITAL 
 
 

1. Declaração, sob as penas legais, da inexistência de fato superveniente que possa impedir a 
habilitação neste certame, conforme art. 32, § 2º da Lei 8.666/93, atualizada, inclusive durante 
toda a vigência contratual, caso venha a ser contratado pelo Ministério do Turismo, conforme 
modelo de declaração abaixo: 
 
(Nome da empresa) _____________________, CNPJ nº ________________, sediada 
(endereço completo) ____________________, declara, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Cidade – (UF),       de                    de 2015. 

 
 

 
 
2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme contido na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358, de 05 de setembro de 2002, conforme modelo de declaração abaixo: 
 
(Nome da empresa) ___________________________, inscrita no CNPJ nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)______________ 
portador da carteira de identidade nº________________ e do CPF nº ______________ 
sediada (endereço completo) _______________________________, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05 
de setembro de 2002, que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem 
como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 
16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz.  
 

Cidade - UF,       de                       de 2015. 
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MINISTÉRIO DO TURISMO 
SECRETARIA-EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS  

COORDENAÇÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS 
 
 

ANEXO IV DO EDITAL 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°      /2015 
PROCESSO Nº 72045.000173/2014-26 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, 
E A EMPRESA ______________________, 
PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 
 

 
 
A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO TURISMO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
05.457.283/0002-08, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, 2º e 3º andares, 
Brasília/DF, CEP: 70.065-900, neste ato representado pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Senhor 
______________________________, brasileiro, __________, portador da Cédula de 
Identidade nº _________ - SSP/DF e do CPF nº _______________, residente e domiciliado 
nesta Capital, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria/SE nº ___, de ___de 
____________ de xxxxx, publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 2xxxx, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Sociedade 
Empresária ______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, estabelecida 
___________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada por seu _________________, Senhor ________________, portador da Cédula 
de Identidade nº ____________, expedida pela _________ e do CPF nº __________________ 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Prestação de fornecimento, em conformidade 
com o que consta do Processo Administrativo nº 72030.000458/2014-26, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 02/2015, sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 que regulamenta a modalidade Pregão 
na forma eletrônica, e, ainda o Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo 
Decreto nº 4.485, de 25 de novembro de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
Decreto nº 7174, de 12 de maio de 2010,e IN 04/2008 – SLTI/MP e, subsidiariamente, à Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas ulteriores alterações, e demais legislações aplicáveis, 
assim como as exigências previstas no Edital nº 02/2015 e seus Anexos, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto Contratação de serviços Contratação de empresa 
especializada em Clipping de Vídeo para a prestação dos serviços de fornecimento de 
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assinatura de um Banco de Dados atualizado diariamente, contendo imagens, som e textos, 
conforme especificações constantes no Edital e seus anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
 
Este Contrato guarda conformidade com o Pregão Eletrônico nº 02/2015 e seus Anexos, 
vinculando-se, ainda, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais 
documentos constantes do Processo nº 72030.000458/2014-26 que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua 
proposta, e em especial: 
 
a) Prestar os serviços de clipping de vídeo com esmero e perfeição, em conformidade com 
as disposições deste Contrato; 
 
b) Apresentar por ocasião da assinatura do contrato, detalhadamente, a estrutura 
organizacional da empresa e corpo técnico mediante relação de pessoal e sempre que 
solicitado pelo gestor contratual; 
 
c)  Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo máximo estipulado 
no pedido, documentação referente às condições exigidas neste instrumento contratual; 
 
d)  Comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato; 
 
e)  Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 
informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, 
sem o consentimento, prévio e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
f)  Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em 
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, 
anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente contrato; 
 
g)  Não oferecer este contrato em garantia de operações de crédito bancário; 
 
h)  O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual 
número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE; 
 
i)  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE; 
 
j)  Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da execução dos serviços ora contratados, ou de atos dolosos ou 
culposos de seus empregados. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a obrigação de reparar 
o dano e/ou prejuízo, inclusive mediante a reposição do bem danificado em condições idênticas 
às anteriores ao dano ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, após 
a comunicação que lhe deverá ser feita por escrito. Caso não o faça dentro do prazo 
estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento da 
garantia de execução ou da fatura do mês; 
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l)  Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
m)  Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa previstas 
neste instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, 
decorrentes de descumprimento de obrigações contratuais;  
 
n)  Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer 
alterações havidas em seus dados cadastrais, tais como endereço e telefone, bem como no 
contrato social, durante o prazo de vigência deste contrato, devendo apresentar os documentos 
comprobatórios da nova situação; 
 
o)  Encaminhar qualquer solicitação ao CONTRATANTE por intermédio do gestor do 
contrato; 
 
p)  Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do gestor 
do contrato designado pelo CONTRATANTE. 
 
q)  Caso a CONTRATADA não possua representação física em Brasília (DF), será de sua 
responsabilidade os custos com deslocamentos para possíveis reuniões.  
 
r)  A CONTRATADA deve indicar um funcionário para fazer interlocução entre a  
CONTRATADA e a Comunicação Social do CONTRATANTE, prezando pela agilidade e 
melhor atendimento dos serviços.   
 
 
7 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE. Obriga-se a: 
 
a)  Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, por meio de um servidor, especialmente 
designado, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o mesmo; 
 
b)  Pagar a importância correspondente aos serviços efetivamente prestados pela 
CONTRATADA, no prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas; 
 
c)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;  
 
d)  Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto do presente contrato firmado; 
 
e)  Solicitar a substituição de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, cujo 
comportamento ou qualificação técnica venham a ser julgados inconvenientes ou insatisfatórios 
para a execução do objeto do contrato a ser firmado; e  
 
f)  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
O presente Contrato vigerá por 12 (meses), contados a partir da sua assinatura. No tocante a 
atualização de novas versões e suporte técnico poderá ser prorrogado até 48 (quarenta e oito) 
meses, conforme dispõe o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA para um período de 12 meses o valor total 
estimado de R$ .................. (.................. ), pelos serviços efetivamente prestados. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA -  A DO PAGAMENTO 
 
 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 5(cinco) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os 
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5(cinco) dias uteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO A Apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 
5(cinco) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a 
que aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no § 1º do 
art. 36 da IN/SLTI nº 02, de 2008; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o 
“atesto” pelo servidor competente, condicionados este ato à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente 
acompanhada das comprovações mencionadas no § 1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008; 
 
PARÁGRAFO QUARTO Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstancia que impeça a liquidação da 
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
 
PARÁGRAFO QUINTO Caso se contaste o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da 
manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que 
a CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a 
incapacidade de corrigir a situação; 
 
 a) Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo concedido, ou nos 
casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela 
própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 
 
PARÁGRAFO SEXTO Nos termos do artigo 36, § 6º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
02, de 2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
 
 a) não produziu os resultados acordados; 
  
 b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não executou com a qualidade 
mínima exigida; 
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 c) deixou de utilizar os matérias e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento; 
 
PARÁGRAFO OITAVO Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 
PARÁGRAFO NONO Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que no prazo de 5 
(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a CONTRATANTE, deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência da CONTRATADA, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá 
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla defesa; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO Havendo efetiva execução do objeto, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação junto ao SICAF; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO Somente por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em 
execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no art. 31 da Lei 8.212 de 1993; 
 
 a) A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 
atividades de prestação de serviços previstas no § 5º-C, do art. 18, da LC123, de 2006, não 
sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por aquele regime, 
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido na referida Lei Complementar; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 
 
 EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurados: 
 
I = (TX)     TX= Percentual da Taxa Anual = 6% 
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I = (6/100) 
        365 
I = 0,00016438 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. Por ocasião dos pagamentos será procedida prévia consulta 
no Sistema de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e em situação de irregularidade por 
parte da CONTRATADA será observada as determinações da IN SLTI nº 4, de 15 de outubro 
de 2013. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da 
efetivação do pagamento mensal dos salários dos profissionais do recebimento mensal do 
valor afeto ao contrato celebrado com a CONTRATANTE, sob pena de aplicação de 
penalidade prevista no Edital. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste Contrato, no exercício de 2015, correrão à conta do 
Orçamento Geral da União, no Programa de Trabalho 23.122.2128.2000.0001, Natureza de 
Despesa: 33.90.39, Fonte: 0100. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

A Coordenação Geral de Tecnologia da Informação- CGTI – do CONTRATANTE reserva o 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da Licitante 

Vencedora, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto contratado, 

cabendo-lhe, entre outras providências de ordem técnica, conferir o serviço fornecido e 

atestar as notas fiscais.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO   A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo 

CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário; 

PARÁGRAFO SEGUNDO A fiscalização pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o artigo 70 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

 
A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de Contrato, prestará 
garantia no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor do Contrato, que será liberada 
de acordo com as condições previstas neste Contrato, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 
8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a 
promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 2% (dois por 
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cento) do valor do contrato a título de garantia, a serem depositados junto à Caixa Econômica 
Federal, com correção monetária, em favor da CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
o pagamento de: 
 a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
 b) prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 
 c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE a CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO QUARTO A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 
CONTRATANTE, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
 
PARÁGRAFO QUINTO No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
PARÁGRAFO SEXTO Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 
de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias uteis, contados da data que for notificada. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou 
mais das seguintes hipóteses: 
 
 a)  caso fortuito ou força maior; 
 b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
 c)  descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 
praticados pela CONTRATANTE; 
 d)  atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO OITAVO Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 
responsabilidade que não as previstas neste item. 
 
PARÁGRAFO NONO Será extinta a garantia: 
 
 a) com a devolução de apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas de contrato. 
 
 b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a CONTRATANTE não 
comunique a ocorrência de sinistro. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do art. 65, da Lei 
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante Termo Aditivo, numerado em ordem 
crescente e publicado no Diário Oficial da União. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários na prestação dos serviços, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nos termos dos §§ 1º e 2º, do 
artigo 65, da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 Com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a 

Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

 a) advertência; 

b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 

comunicação oficial, nas seguintes hipóteses: 

b1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por 

descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, até 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

b2) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 

total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução parcial do objeto adquirido. 

c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportasse de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O valor da multa, aplicada após o regular processo 

administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou cobrado judicialmente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa da alínea 

“b”. 

PARÁGRAFO  TERCEIRA -  As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao 

procedimento administrativo previsto na Lei 8.666/93, atualizada, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei 9.784/99. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas 

alíneas “a”, ”b”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser interpostos no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral do CONTRATANTE, na ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, com suas 
ulteriores alterações, notificando-se a CONTRATADA com antecedência, mínima, de 30 
(trinta) dias corridos; 
 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência 
para o CONTRATANTE; ou 
 
c) judicial, nos termos da legislação. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, observados o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
O CONTRATANTE providenciará a publicação, do extrato, deste Contrato no Diário Oficial da 
União, no prazo de até vinte dias da data de sua assinatura, conforme dispõe o art. 20, do 
Decreto nº 3.555/2000, atualizado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
A Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal é o Foro competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não possam ser solucionadas na forma 
prevista na Cláusula Décima Quinta deste Instrumento, por força do art. 109 da Constituição. 
 
E, assim, por estarem de pleno acordo, após lido e achado conforme, as partes firmam o 
presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 
02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

 
Brasília,        de                 de 2015. 

 
 

MNISTÉRIO DO TURISMO 
 
 

PELA CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
   

Nome:  Nome: 
CPF:  CPF: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

ANEXO V  

 

 

Declaramos que a empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº 

____________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração 

pública: 

 

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Data de assinatura Valor total do contrato 

    

    

    

Valor Total dos Contratos  

 

 

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

 

COMPROVAÇÃO DO SUBITEM J) DO ITEM 10.6 DO EDITAL. 

 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do 

valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

   Valor total dos contratos 

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

 

 

COMPROVAÇÃO DO SUBITEM 10.6.1 DO EDITAL. 

 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com a 

iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta. 

 

(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 =  

Valor da receita bruta  

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante deverá apresentar as 

devidas justificativas. 
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JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 

 

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________ 

 

Observações: 

 

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa; 

2. O licitante deverá informar todos os contratos vigentes. 

 

 

 


